
Proc. Leg. nº 6867/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 144/2023
Autoria: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 2023/2024
Assunto: Suprime expressão constante do § 4º do Art. 13 do Projeto, que "Autoriza a 

compensação de débitos e créditos entre o Município de Valinhos e os 
contribuintes, bem como a utilização do instituto de dação em pagamento 
para extinção de créditos tributários municipais, e dá outras providências."

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Relatório
Trata-se de Emenda encaminhado(a) à Comissão de Obras e Serviços 
Públicos para análise em razão da pertinência da matéria, conforme 
determina o artigo 40 do Regimento Interno.
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Após análise da matéria e dos documentos que compõem o processo, sob o 
aspecto enfocado VOTO FAVORÁVEL.

À Comissão.

THIAGO SAMASSO
Presidente

A Comissão nesta data reunida analisou a matéria e sob o aspecto enfocado 
manifestam-se os membros na seguinte conformidade:

Ver. César Rocha Andrade da Silva: FAVORÁVEL
Ver. Fábio Aparecido Damasceno: AUSENTE

Ver. Gabriel Bueno Fioravanti: FAVORÁVEL
Ver. Luiz Mayr Neto: FAVORÁVEL

CONCLUSÃO: PARECER FAVORÁVEL.

Valinhos, 14 de novembro de 2023.
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